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1. INTRODUÇÃO
• 1.1. Considerações Preliminares

• 1.2. Estágio Processual

• 1.3. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações 

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe julga

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para esta Equipe chegar às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas

as informações contidas nas demonstrações contábeis da Metal Hec

Indústria Metalúrgica EIRELI, Domo Indústria e Comercio de Utilidades

e Mirtha Emilia Diaz de Chapochnicoff EIRELI., as quais foram

fornecidas por seus administradores; e (ii) foram conduzidas

discussões com membros integrantes da administração das

Recuperandas sobre os negócios e as operações da referida sociedade

empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro nas Recuperandas ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe Técnica em relação ao

presente trabalho.

A administração das Recuperandas e seus sócios não impuseram

qualquer restrição para que esta Equipe Técnica pudesse: (i) obter

todas as informações solicitadas para produzir este relatório; e (ii)

chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 08/02/2019 por

sociedades empresárias dedicadas à industrialização e à

comercialização de aramados para utilização no banheiro e na

cozinha.

Após elaboração de perícia prévia por esta Administração Judicial

e da complementação de documentos pelas Recuperandas, o

deferimento do processamento se deu em 11/04/2019.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da LRF,

logo após a investidura no encargo, o edital de que trata o art. 52, § 1º,

da LRF, foi veiculado no DJE de 25/04/2019, considerando-se

publicado em 26/04/2018.

Além disso, as Recuperandas apresentaram os seus planos de

recuperação em 28/06/2019 (fls. 1.217/.1405).

A publicação do edital contendo a relação de credores do art. 7º, §

2º, e o aviso de recebimento do plano de recuperação previsto no art.

53, parágrafo único, ambos da LRF, ocorreu em 27/08/2019.

No prazo legal, objeções foram apresentadas e a Administração

Judicial sugeriu a convocação de assembleia-geral de credores.

Convocada e instalada na segunda convocação ocorrida em

04/03/2020, o conclave foi suspenso até 29/04/2020. Em razão da

pandemia gerada pelo Covid-19 e pela impossibilidade de

aglomerações, houve determinação judicial para que o conclave fosse

suspenso até 03/08/2020, quando será retomado às 15hs na sala de

eventos do Hotel Bergson Flat (Rua Os Dezoito do Forte, nº 1818,

Caxias do Sul/RS).

Sobre o período de proteção referido no art. 6º, § 4º, da LRF, este

MM. Juízo determinou a prorrogação por novos 180 dias em

28/04/2020, de modo que o prazo considerar-se-á findo em

25/10/2020.

É como se encontra o processo.



1.3 Cronograma 

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, 
§1º, da LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

08/02/2019

11/04/2019 28/06/2019

Objeções
(art. 55 LRF)

Aguarda 
prosseguimento da 
2ª convocação  da 
AGC
(at. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo apresenta-se o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

26/04/2019 27/08/2019

23/09/2019

1ª convocação: 
11/12/2019

2ª convocação –
continuação: 

03/08/2020

Sem previsão



1.3 Cronograma 

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pela 
Administração Judicial 
do relatório de 
verificação de créditos

08/02/2019

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da 
Administração Judicial 
(art. 7º, §1º, LRF)

26/04/2019

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações 
e Divergências (art. 7º, 
§ 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

13/05/2019

17/07/2019

27/08/2019 Sem previsão

04/09/2019
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• 2.2. Informações Gerais

• 2.3. Reunião com a administração

• 2.4. Quadro Funcional

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



Aquisição de maquinário e 
expansão da carteira de 

clientes, 
incorporando grandes 

empresas: TRAMONTINA, 
FAMASTIL e DI SSOLE. 

Constituição da METAL-HEC, 
em abril de 2007, pelo seu 

administrador, 
Sr. Hector Chapochnicoff.

Durante o ano de 2016, todos 
os clientes diminuíram 

consideravelmente os seus 
pedidos. No entanto, em 

2017 não houve nenhuma 
perspectiva de melhoria. 

Os pedidos caíram a quase 
zero. 

Ajuizamento do 
pedido de 

Recuperação Judicial 
em 08/02/2019.

2.1 Histórico 

2007 2012

2010 2014

2017 2019

Início da parceria com a DOMO HOUSE. 
Realizada a 2ª alteração e consolidação de 
contrato social da Recuperanda Metal Hec, 

protocolada na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul em 28/05/2014. Tal 

modificação realizou a transformação de 
sociedade limitada para empresa individual 
de sociedade limitada (EIRELI) e aumento de 

capital social.

Aquisição de três novos maquinários, 
atingindo um faturamento anual de                                                         
R$ 5.646.409,95, com suporte de 29 

funcionários. Constituição da 
sociedade MIRTHA, protocolada na 

Junta Comercial do Rio Grande do Sul 
em 11/07/2012 – desde a data, não 
houve alteração do contrato social.

Realizada alteração e consolidação 
de contrato social da Recuperanda 

Domo, protocolada na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul em 

05/04/2018. Tal modificação realizou 
a transferência integral de cotas para 
o Sr. Ivan Chapochnicoff e alteração 

do objetivo social.

2018



2.2 Informações 

Domo Indústria e Comércio de Utilidades

CNPJ: 13.076.686/0001 - 46

 Objeto social: importação, exportação, 
industrialização e comércio atacadista de 

utilidades, acessórios, bazar, pisos, 
revestimentos, móveis e acessórios para 

móveis, pinturas industriais e pinturas em 
veículos pesados. 

 Empresa individual de Responsabilidade
Limitada

 Sócio-administrador: Ivan Chapochnicoff

 Capital Social: R$ 100.000,00

 Sede: Rua Filipo Brustolin, 258 – Bairro São
Leopoldo

 Cidade: Caxias do Sul – RS

 Objeto social: indústria e comércio de 
artefatos trefilados, produtos de arame e 

fio máquina (cabo de aço, correntes, 
molas, tachas e arestas, tecidos e telas 

de arame e produtos semelhantes); 
produção de laminados de alumínio 

(barras, canos e tubões, perfis, chapas), 
inclusive ligas; indústria de 

beneficiamento e assemelhados.

 Empresa individual de Responsabilidade
Limitada

 Sócio-administrador: Ivan Chapochnicoff

 Capital Social: R$ 80.000,00

 Sede: Rua Darcy Narcizo de Oliveira, 252
– Bairro Esplanada

 Cidade: Caxias do Sul – RS

 Objeto social: prestação de serviços de 
tratamento e revestimento em metais e a 
fabricação de máquinas e equipamentos 

para uso industrial específico, peças e 
acessórios.

 Empresa individual de Responsabilidade
Limitada

 Sócia-administradora: Mirtha Emilia Diaz
Chapochnicoff

 Capital Social: R$ 400.000,00

 Sede: Rua Professor Ataliba Paz, 222 –
Bairro Marechal Floriano

 Cidade: Caxias do Sul - RS

CNPJ: 08.786.168/0001 - 86 CNPJ: 16.499.222/0001 - 30

Metal Hec Indústria Metalúrgica EIRELI Mirtha Emilia Diaz Chapochnicoff EIRELI



2.2 Informações 

Hector Chapochnicoff Ivan Chapochnicoff Mirtha E. D. Chapochnicoff

100%

Metal Hec Indústria Metalúrgica EIRELIMetal Hec Indústria Metalúrgica EIRELI

100%

Domo Indústria e Comércio de 
Utilidades

100%

Mirtha Emilia Diaz Chapochnicoff 
EIRELI



2.3 Reunião com a 
No dia 03/07/2020, a Administração Judicial realizou contato com as

Recuperandas por meio de videoconferência, de modo a inteirar-se do

andamento das atividades durante o segundo trimestre de 2020. A reunião foi

realizada com os representantes e advogados das Empresas. Abaixo segue

imagem da reunião virtual:

Cumpre destacar que este relatório contém as atualizações referentes aos

acontecimentos relativos às Recuperandas até a data de realização da

videoconferência, porém com análise econômico-financeira do período entre

janeiro e março/2020.

Conforme relato do Sr. Ivan, a Empresa Domo conseguiu cumprir com o

cenário estipulado para abril/2020: todos os principais dispêndios do segundo

trimestre foram pagos, perfazendo o montante de R$ 150.000,00. As despesas

mensais não ultrapassaram R$ 50.000,00. Atualmente, o caixa da Recuperanda

possui saldo positivo.

No que tange aos principais clientes do Grupo, foi informado que a

quantidade demandada está sendo superior aos números dos meses anteriores.

Na opinião do Sr. Ivan, tal situação justifica-se por uma demanda reprimida,

decorrente dos impactados gerados pela pandemia do COVID-19.

Com relação à cliente Leroy Merlin, os pedidos referentes aos meses de

junho e julho/2020, perfizeram a monta de R$ 150.000,00. No que tange à Brinox,

o Sr. Ivan relatou que está havendo cobranças quanto ao prazo de entrega. No

entanto, destaca-se que a matéria-prima da Brinox é específica, o que demanda

maior tempo para realização dos pedidos.

Ainda enfrentando um cenário de instabilidade, as Recuperandas estão

encontrando dificuldades para dar conta da atual demanda com o número atual

de funcionários. Adendo à situação, conforme relatado pelo Sr. Ivan, há também

dificuldade para contratação de novos empregados.

De acordo com o número de pedidos realizados nos últimos 15 dias, a

compra de matéria-prima está sendo realizada semanalmente. A decisão de

compras semanais deve-se ao fato do alto número de produtos que já estavam

prontos e disponíveis em estoque ainda no mês de março/2020.



2.3 Reunião com a 

Após o Decreto Municipal de Caxias do Sul/RS, o qual suspendia as

atividades pelo prazo de 15 dias, o Grupo Domo retomou suas operações em

27/04/2020. Segundo o Sr. Ivan, após retomada os funcionários foram

organizados de modo que a operação fosse realizada por bloco, a fim de

otimizar a produção como um todo. Atualmente, as atividades produtivas

permanecem sendo realizadas dessa forma.

Com relação aos funcionários, houve desligamentos apenas no mês de

março/2020: duas demissões e quatro encerramentos de contratos de

experiência. Todos os valores correspondentes aos afastamentos realizados

foram pagos. As despesas com folha de pagamento estão sendo pagas

mensalmente e sem atraso.

No que tange à questão tributária do Grupo, foi informado que o

parcelamento tributário referente ao ICMS, aderido no final do ano de 2019,

não está sendo pago. Apenas as parcelas até o mês março/2020 foram

quitadas. Os demais tributos e encargos sociais (FGTS e INSS), permanecem

pendentes de pagamento.



2.4 Quadro 

Luftech Soluções Ambientais EIRELI

Abaixo é apresentado o quadro funcional referente ao período de janeiro/2020 e junho/2020. Ressalta-se que todos os funcionários estão registrados na
Recuperanda Domo Indústria e Comércio de Utilidades:

11
Fev/2020

7
Mar/2020

7
Abr/202

7
Maio/2020

10
Jan/2020

7
Junho/2020
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3. CRÉDITOS
• 3.1. Créditos por Classe (Metal Hec, Domo e Mirtha) 

• 3.2. Perfil dos Credores (Metal Hec, Domo e Mirtha)

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



3.1 Créditos por Classe -

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial de Metal

Hec Indústria Metalúrgica EIRELI atinge a monta de R$

2.116.637,67. A lista de credores é composta pela Classe I –

Trabalhista (12,55%), Classe III – Quirografários (86,76%) e pela

Classe IV – ME/ EPP (0,68%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

R$ 265.730,97

R$ 1.836.487,52

R$ 14.419,18

CLASSE I - TRABALHISTA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS CLASSE IV - ME/ EPP



3.1 Créditos por Classe –

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial de Domo

Indústria e Comércio de Utilidades atinge a monta de R$

806.534,92, sendo o menor montante dentre as três

Recuperandas. A lista de credores da Recuperanda é composta

pela Classe I – Trabalhista (9,87%), Classe III – Quirografários

(89,91%) e pela Classe IV – ME/ EPP (0,22%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

R$ 79.602,57

R$ 725.186,44

R$ 1.745,91

CLASSE I - TRABALHISTA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS CLASSE IV - ME/ EPP



3.1 Créditos por Classe –

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial de Mirtha

Emilia Diaz Chapochnicoff EIRELI atinge a monta de R$

1.007.377,03. A lista de credores da Recuperanda é composta

pela Classe I – Trabalhista (7,82%), Classe III – Quirografários

(91,49%) e pela Classe IV – ME/ EPP (0,69%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

R$ 78.729,09

R$ 921.647,94

R$ 7.000,00

CLASSE I - TRABALHISTA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS CLASSE IV - ME/ EPP



3.2 Créditos -

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto essencialmente por dívidas com instituições financeiras.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 

R$ 977.504,78

DEMAIS CREDORES
R$ 547.670,17

BANRISUL S/A 
R$ 276.442,80

INOVAÇÃO NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

R$ 158.655,25

BANCO SANTANDER S/A 
R$ 156.364,67



3.3 Créditos -

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto essencialmente por credores da Classe III – Quirografários.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

DEMAIS CREDORES
R$ 301.237,93

ENGEPOX PINTURAS LTDA 
R$ 245.126,02

JURACY LUIZ CORSO 
R$ 147.226,62

BANCO BRADESCO 
CARTÕES S/A 
R$ 62.220,68

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CHEQUE ESPECIAL 

R$ 50.723,67



3.4 Créditos -

Observa-se que 90% do passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto por valores devidos às instituições financeiras.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

R$ 569.161,36

BANCO BRADESCO 
S/A 

R$ 346.276,68

DEMAIS CREDORES
R$ 91.938,99
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4. ANÁLISE 
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• 4.1. Ativo (Domo)

• 4.2. Passivo (Domo)

• 4.3. Demonstração dos Resultados (Domo)

• 4.4. Ativo (Metal Hec)

• 4.5. Passivo (Metal Hec)

• 4.6. Demonstração dos Resultados (Metal Hec)

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Ativo da Recuperanda:

AV – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo;

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

OBS: os saldos do mês de dezembro/2019 estão sendo demonstrados novamente devido aos ajustes realizados pelo contador da Empresa.

DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES 31/03/2020 AV% AH%¹ 28/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

ATIVO CIRCULANTE 2.859.407,95 91,26% 13,40% 2.723.476,55 2.521.577,34 2.358.172,99

Disponibilidades 9.614,32 0,31% 128,70% 6.869,29 4.203,96 3.777,47

Clientes 1.880.986,33 60,03% 14,83% 1.791.982,85 1.638.129,14 1.492.811,11

Estoques 58.114,37 1,85% 1658,78% 29.091,34 3.304,25 0,00

Créditos c/ pessoas não ligadas 745.669,37 23,80% 4,83% 730.663,26 711.331,71 696.976,13

Outros créditos 165.023,56 5,27% 0,25% 164.869,81 164.608,28 164.608,28

ATIVO NÃO CIRCULANTE 274.008,44 8,74% 11,09% 261.237,68 246.664,51 240.211,06

Outros créditos 239.753,05 7,65% 13,31% 226.574,54 211.593,62 204.732,42

Imobilizado 29.211,69 0,93% -2,72% 29.619,44 30.027,19 30.434,94

Intangível 5.043,70 0,16% 0% 5.043,70 5.043,70 5.043,70

TOTAL DO ATIVO 3.133.416,39 100% 13,19% 2.984.714,23 2.768.241,85 2.598.384,05



4.1 Análise Financeira –

O ativo total da Domo Indústria e Comércio de Utilidades, em 31/03/2020,

perfez o montante de R$ 3.133.416,39, representando um aumento de 13,19%

quando comparado com primeiro mês de 2020. As principais oscilações foram

registradas no Ativo Circulante:

 Disponibilidades: conforme indicado na videoconferência realizada com os

representantes da Recuperanda e ratificado pelos registros contábeis, a rubrica

Caixa atingiu uma notável melhoria em seu saldo. A variação entre o mês de

janeiro e março/2020, representou um acréscimo em torno de 128%, originando

o montante de R$ 9.614,32.

 Estoques: com a chegada da pandemia do COVID-19, em meados do mês de

março/2020, inúmeros produtos prontos foram mantidos em estoque devido ao

pedido de suspensão de entregas realizado pelos clientes da Recuperanda. Tal

situação provocou um aumento de 1658,78% no saldo da rubrica.

Os saldos que compõem o Ativo Não Circulante da Recuperanda não

apresentaram oscilações significativas no período. A rubrica de Outros Créditos,

composta apenas por valores atrelados aos sócios e administradores,

representou a maior variação: acréscimo de 13,31%. Tal oscilação corresponde a

um aporte de capital realizado no nome do Sr. Ivan Chapochnicoff (sócio).

Clientes
R$ 

1.880.986,33

Créditos c/ 
pessoas não 

ligadas
R$ 745.669,37

Outros 
créditos R$ 
409.820,31

Estoques
R$ 58.114,37

Imobilizado
R$ 29.211,69

Disponibilida
des R$ 

9.614,32



4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Passivo da Recuperanda:

AV% – Análise vertical. demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo.

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

OBS: os saldos do mês de dezembro/2019 estão sendo demonstrados novamente devido aos ajustes realizados pelo contador da Empresa.

DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES 31/03/2020 AV% AH%¹ 28/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

PASSIVO CIRCULANTE 5.331.259,43 164,57% 8,52% 5.133.721,20 4.912.771,09 4.690.090,83

Empréstimos e financiamentos 2.238.063,59 69,09% 16,09% 2.075.774,38 1.927.822,70 1.811.785,41

Fornecedores 1.141.776,90 35,24% 0,59% 1.139.243,20 1.135.107,67 1.121.071,81

Obrigações tributárias 1.028.213,14 31,74% 6,97% 1.000.457,66 961.187,66 922.195,35

Obrigações trabalhistas 590.849,77 18,24% 3,95% 585.889,93 568.417,03 534.802,23

Outras obrigações 332.356,03 10,26% 3,78% 332.356,03 320.236,03 300.236,03

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 71.052,47 2,19% 0% 71.052,47 71.052,47 71.052,47

Créditos de pessoas ligadas 71.052,47 2,19% 0% 71.052,47 71.052,47 71.052,47

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (2.162.759,25) -66,76% 0% (2.162.759,25) (2.162.759,25) (2.162.759,25)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.239.552,65 100% 14,83% 3.042.014,42 2.821.064,31 2.598.384,05



4.2 Análise Financeira –

O passivo total (desconsiderando-se os valores referentes ao patrimônio

líquido), em 31/03/2020, perfez a monta de R$ 5.402.311,90, representando um

aumento de 8,40% quando comparado com o valor do mês de janeiro/2020.

No mês de março/2020, as principais oscilações ocorreram nas contas de

Empréstimos e Financiamentos (acréscimo de 16%) e Obrigações Tributárias

(aumento em torno de 7%). A variação de empréstimos refere-se a duplicatas

descontadas, no montante de R$ 167.482,43. No que tange às questões

tributárias, nota-se que o acréscimo está atrelado a valores de IPI, ICMS e

COFINS.

A rubrica de Outras Obrigações permanece sendo composta,

principalmente, por valores correspondentes a adiantamentos de clientes e

créditos de pessoas não ligadas.

Conforme solicitações repassadas para a Recuperanda, ressalta-se que a

dívida da Domo Indústria e Comércio de Utilidades foi ajustada no passivo

registrado contabilmente (desconsiderando-se patrimônio líquido e tributos

devidos, os quais não são sujeitos à Recuperação Judicial).

Empréstimos e 
financiamentos
R$ 2.238.063,59

Fornecedores
R$ 1.141.776,90

Obrigações 
tributárias

R$ 1.028.213,14

Obrigações 
trabalhistas

R$ 590.849,77

Outras obrigações
R$ 403.408,50



4.3 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício referente aos meses de janeiro a março de 2020:

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES 31/03/2020 AH% 28/02/2020 31/01/2020

RECEITA BRUTA DE VENDAS 139.316,21 -10,06% 184.639,84 153.325,17

(-) Deduções (57.386,54) 6,59% (51.905,97) (53.602,94)

RECEITA LÍQUIDA 81.929,67 -21,72% 132.733,87 99.722,23

Custos Mercadorias Vendidas (CMV) (26.801,18) -12,30% (32.123,07) (30.097,29)

LUCRO BRUTO 55.128,49 -26,30% 100.610,80 69.624,94

(-) Despesas Administrativas (95.771,96) -23,83% (97.728,96) (118.598,05)

RESULTADO OPERACIONAL (40.643,47) -20,49% 2.881,84 (48.973,11)

(-) Despesas Financeiras (8.620,03) 55,34% (6.938,58) (3.849,35)

(+) Receitas Financeiras 0,00 0,00% 6,44 0,00

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO (49.263,50) -7,22% (4.050,30) (52.822,46)



4.3 Análise Financeira –

No que se refere às receitas auferidas, durante o período analisado,

nota-se uma redução de 10% no mês de março/2020, quando

comparado com o montante de 31/01/2020. Tal situação deve-se ao

início da pandemia do COVID-19 no Brasil, em meados do mês de

março/2020.

Com relação às despesas e custos incorridos até 31/03/2020, as

despesas administrativas representaram 80% dos dispêndios, enquanto

o custo das mercadorias vendidas (CMV) obteve 20% de

representatividade.

Observa-se que, embora a Recuperanda tenha diminuído o prejuízo

mensal em fevereiro/2020, o montante voltou a aumentar em

março/2020: 92% superior ao resultado do mês anterior. O prejuízo total

acumulado no 1º trimestre do ano de 2020 foi de R$ 106.136,26.

jan/20

fev/20

mar/20

-R$ 52.822,46

-R$ 4.050,30

-R$ 49.263,50

-R$ 152.544,69

-R$ 136.790,61

-R$ 131.193,17

R$ 99.722,23

R$ 132.733,87

R$ 81.929,67

RESULTADO DO EXERCÍCIO DESPESAS E CUSTOS RECEITAS



4.4 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Ativo da Recuperanda:

AV – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo.

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

OBS: os saldos do mês de dezembro/2019 estão sendo demonstrados novamente devido aos ajustes realizados pelo contador da Empresa.

METAL-HEC INDUSTRIA METALURGICA EIRELI 31/03/2020 AV% AH%¹ 28/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

ATIVO CIRCULANTE 2.690.315,83 91,29% 0% 2.690.315,83 2.690.315,83 2.690.315,83

Disponibilidades 50,00 0% 0% 50,00 50,00 50,00

Clientes 70.290,77 2,39% 0% 70.290,77 70.290,77 70.290,77

Outros Créditos 2.619.975,06 88,90% 0% 2.619.975,06 2.619.975,06 2.619.975,06

ATIVO NÃO CIRCULANTE 256.839,25 8,71% -0,88% 257.980,91 259.122,57 260.264,23

Outros créditos 13.748,41 0,47% 0% 13.748,41 13.748,41 13.748,41

Investimentos 1.625,66 0,06% 0% 1.625,66 1.625,66 1.625,66

Imobilizado 228.451,48 7,75% -1% 229.029,31 229.607,14 230.184,97

Intangível 13.013,70 0,44% -7,97% 13.577,53 14.141,36 14.705,19

TOTAL DO ATIVO 2.947.155,08 100% -0,08% 2.948.296,74 2.949.438,40 2.950.580,06



4.4 Análise Financeira –

O ativo total da Metal-Hec Indústria Metalúrgica EIRELI, em 31/03/2020,

perfez o montante de R$ 2.947.155,08, não representando uma variação

significativa quando comparado com o montante do mês de janeiro/2020.

Ressalta-se que as únicas rubricas que apresentaram variações no

período compõem o grupo de contas do Ativo Não Circulante. Tais

oscilações correspondem ao Ativo Imobilizado e ao Ativo Intangível da

Recuperanda. No entanto, nota-se que ambas as reduções estão atreladas a

valores de depreciação e amortização.

A rubrica de Outros Créditos permanece com 88% de representatividade

perante o ativo total. O montante de R$ 2.619,975,06 é composto pelas

seguintes contas: créditos com pessoas ligadas e com pessoas não ligadas,

valores imobiliários (consórcios) e tributos a compensar. No gráfico ao lado,

em Outros Créditos, além das contas mencionadas, foram somados os

valores referentes a investimentos, disponibilidades e depósitos judicias.

O saldo da rubrica de Disponibilidades, em 31/03/2020, era de R$ 50,00.

Outros Créditos
R$ 2.635.399,13

Imobilizado
R$ 228.451,48

Clientes
R$ 70.290,77

Intangível
R$ 13.013,70



4.4 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Passivo da Recuperanda:

AV% – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo;

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

OBS: os saldos do mês de dezembro/2019 estão sendo demonstrados novamente devido aos ajustes realizados pelo contador da Empresa.

METAL-HEC INDUSTRIA METALURGICA EIRELI 31/03/2020 AV% AH%¹ 28/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

PASSIVO CIRCULANTE 9.960.721,76 336,48% 0,05% 9.958.977,88 9.955.539,75 9.951.002,04

Fornecedores 2.388.950,29 80,70% 0,22% 2.387.206,41 2.383.768,28 2.379.230,57

Obrigações tributárias 4.747.016,36 160,36% 0% 4.747.016,36 4.747.016,36 4.747.016,36

Obrigações trabalhistas 2.132.799,16 72,05% 0% 2.132.799,16 2.132.799,16 2.132.799,16

Outras obrigações 691.955,95 23,37% 0% 691.955,95 691.955,95 691.955,95

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 487.204,98 16,46% 0% 487.204,98 487.204,98 487.204,98

Instituições financeiras 487.204,98 16,46% 0% 487.204,98 487.204,98 487.204,98

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (7.487.626,96) -252,93% 0% (7.487.626,96) (7.487.626,96) (7.487.626,96)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.960.299,78 100,00% 0,18% 2.958.555,90 2.955.117,77 2.950.580,06



4.5 Análise Financeira –

O passivo total (desconsiderando-se os valores referentes ao patrimônio

líquido), em 31/03/2020, perfez a monta de R$ 10.447.926,74, não

representando uma variação significativa quanto comparado com o valor do

mês de janeiro/2020.

No período analisado, observa-se que a única variação apresentada foi

na rubrica de Fornecedores (acréscimo de 0,22% quando comparada com o

mês de janeiro/2020). Tal acréscimo, no montante de R$ 5.182,02,

corresponde a valores registrados em nome de Domo Indústria e Comércio

de Utilidades.

Conforme solicitações repassadas para a Recuperanda, ressalta-se que a

dívida da Metal-Hec Indústria Metalúrgica EIRELI foi ajustada no passivo

registrado contabilmente (desconsiderando-se patrimônio líquido e tributos

devidos, os quais não são sujeitos à Recuperação Judicial).

Obrigações tributárias
R$ 4.747.016,36

Fornecedores
R$ 2.388.950,29

Obrigações 
trabalhistas

R$ 2.132.799,16

Outras 
obrigações

R$ 691.955,95

Instituições 
financeiras

R$ 487.204,98



4.6 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício referente aos meses de janeiro e março de 2020:

M ETAL-HEC  INDUSTRIA M ETALURGIC A EIRELI 3 1/03 /2 020 AH% 28/0 2/202 0 31/01 /2 020
R ECEITA L ÍQUIDA DE VENDAS 0,0 0 0% 0,00 0,0 0
   Custo dos produtos e serviços vendidos 0,00 0% 0,00 0,00
L UCR O BR UTO 0,0 0 0% 0,00 0,0 0
   Despesas operacionais (2.830,44) -95% (4.523,21) (5.524,72)
   Outras despesas operacionais 0,00 0% 0,00 0,00
L UCR O ANTES DO RESUL TADO FINANCEIRO (2.830 ,44 ) -95% (4.523,21) (5.524,72)
   Receitas financeiras 0,00 0% 0,00 0,00
   Despesas financeiras (51,10) -203% (56,58) (154,65)
R ESUL TADO DO EXER CÍCIO (2.881 ,54 ) -97% (4.579,79) (5.679,37)

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre janeiro/2020 e março/2020 de cada rubrica.

 Observa-se que a Recuperanda Metal Hec Indústria Metalúrgica EIRELI permanece não auferindo receitas, tendo em vista que não possui

operação industrial.

 As despesas incorridas durante o mês de março/2020 correspondem a gastos com aluguel, água/esgoto, telefone, serviços prestados por

terceiros, depreciações/amortizações e valores com assistência médica para funcionários.
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Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter o credor informado

do andamento das atividades das Recuperandas e dos trâmites

processuais, um dos papeis da equipe da Administração Judicial é

fiscalizar as atividades empresariais das Devedoras, especialmente no que

tange ao cumprimento das obrigações que lhes são impostas pela Lei nº

11.101/05.

Em virtude do atual contexto pandêmico, esta Equipe Técnica não

realizou inspeção in loco das dependências das Recuperandas. Contudo,

foi realizada uma conferência virtual no dia 03/07/2020, conforme

mencionado nas páginas 12 e 13 deste relatório, momento no qual a

administração do Grupo Domo informou que as atividades operacionais

estavam sendo realizadas normalmente.

5.1 Cumprimento das 



5.2 Informações 

Conforme relato do sócio-
administrador das 

Recuperandas, Sr. Ivan 
Chapochnicoff, o parcelamento 

tributário referente ao ICMS, 
aderido em 2019, foi pago até o 

mês de março/2020.
Por sua vez, o responsável pela 
contabilidade informou que as 

Recuperandas ainda não 
possuem certidões  negativas 

ou positivas com efeito de 
negativas.

Atualmente, os encargos sociais 
também não estão sendo 

recolhidos.

As Recuperandas não 
adquiriram novos ativos 
imobilizados, tampouco 

contraíram novos 
empréstimos entre os meses 

de janeiro e julho/2020.

As Recuperandas vem 
conseguindo cumprir com os 

pagamentos das despesas 
gerais, tais como salários, água, 

energia elétrica, telefone, 
internet, fornecedores e demais 

valores não sujeitos à 
Recuperação Judicial. 

As despesas correspondentes 
aos aluguéis das sedes da 

Metal-Hec e da Domo não estão 
sendo pagas.

Em relação aos honorários da 
Administração Judicial, 

estão em aberto os valores 
correspondentes aos meses 
de março (R$ 2.500,00), abril, 
maio e junho de 2020, num 

montante total de R$ 
17.500,00. O valor da parcela 

mensal de honorários é de R$ 
5.000,00. No entanto, a 

Recuperanda está pagando 
apenas R$ 1.500,00 mensais. 



5.3 Plano de 
Apresenta-se abaixo um quadro resumo referente à forma de pagamento aos credores prevista no plano de recuperação apresentado pela

Recuperanda:

Se houver, os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos três meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, serão

pagos em até 30 dias contados da data de homologação judicial do plano de recuperação, até o limite de cinco salários mínimos por credor.

CLASSE SUB-CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO ENCARGOS PARCELAS

CLASSE I 
TRABALHISTA

Créditos Trabalhistas 
Líquidos Não se aplica Não se aplica

Os créditos serão pagos em até 12 meses, a 
contar da data de aprovação do plano de 

recuperação.
TR Não informado

Créditos Trabalhistas 
Ilíquidos - pendentes de 

liquidação na Justiça 
Cível ou na Justiça do 

Trabalho

Não se aplica Não se aplica

Os créditos serão pagos em até 12 meses, a 
contar do trânsito em julgado da decisão que 

determinar a sua inclusão na relação de 
credores da recuperação judicial ou o 

trânsito em julgado da decisão que conceder 
a recuperação judicial (o que ocorrer por 

último)

TR Não informado

CLASSE II    
GARANTIA REAL Não se aplica 60% 24 meses

O período de carência será contado a partir 
do trânsito em julgado da decisão de 

homologação do plano de recuperação ou 
após o pagamento integral da classe 

trabalhista (o que ocorrer por último).

Não 
informado Não informado



5.3 Plano de 

CLASSE SUB-CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO ENCARGOS PARCELAS

CLASSE III 
QUIROGRAFÁRIOS

Credores operacionais -
relacionados a atividade fim da 

empresa 
75%

24 meses considerando-se 
como marco inicial para 

contagem o segundo ano 
após a data de 

homologação do plano

4º ao 12º ano TR + 0,5% a.m.

Para valores até R$ 
5.000,00, não está 

informado no plano. 
Valores acima de R$ 

5.001,00, serão pagos 
mensalmente ou 

anualmente.

Credores financeiros - aqueles 
que contribuem ou irão 

contribuir para a atividade 
empresarial através da 

disponibilização de recursos 
financeiros durante período de 

recuperação judicial

75%

24 meses considerando-se 
como marco inicial para 

contagem o segundo ano 
após a data de 

homologação do plano

4º ao 12º ano TR + 0,5% a.m. Não informado

Credores quirografários - não 
enquadrados como 

operacionais ou financeiros
75%

24 meses considerando-se 
como marco inicial para 

contagem o segundo ano 
após a data de 

homologação do plano

4º ao 12º ano TR + 0,5% a.m. Não informado

ME/ EPP Não se aplica 60%

12 meses considerando-se 
como marco inicial para 

contagem o segundo ano 
após a data de 

homologação do plano

Todos os créditos 
serão pagos 

durante o 3º ano
TR + 0,5% a.m. Não informado



5.3 Plano de 

O quadro apresentado nas páginas anteriores trata-se de breve resumo  em relação às condições de pagamento propostas 

pela Recuperanda. 

O Plano de Recuperação Judicial acostado aos autos pode ser consultado em sua integralidade, através do site:

https://www.preservacaodeempresas.com.br/site/pesquisa/item/66f041e16a60928b05a7e228a89c3799

ou aplicativo:



GLOSSÁRIO

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES

• 6.1 Glossário



6.1 

 ANÁLISE HORIZONTAL – essa análise baseia-se na evolução dos saldos ao longo do período, ou seja, permite tanto a verificação da situação do
patrimônio da Empresa quanto o seu desempenho financeiro.

 ANÁLISE VERTICAL – essa análise tem como objetivo identificar a porcentagem de participação de determinado indicador nos resultados.

 ATIVO TOTAL – Estão representados por todos os bens e direitos que a Recuperanda possui e que possam ser valorizados em termos monetários.

 ATIVO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam bens e direitos destinados ao funcionamento da entidade que podem ser
realizados dentro de um exercício.

 ATIVO IMOBILIZADO – é formado pelo conjunto de bens e direitos necessários à manutenção das suas atividades, sendo caracterizado por
apresentar-se na forma tangível. São, portanto, bens que a Empresa não tem intenção de vender a curto prazo ou que dificilmente podem ser
convertidos imediatamente em dinheiro.

 ATIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de continuidade
duradoura, destinados ao funcionamento da entidade e do seu empreendimento que são realizados em um período que excede um exercício,
assim como os direitos exercidos com essas destinações.

 BALANÇO PATRIMONIAL – é a demonstração contábil destinada a evidenciar, qualitativa e quantitativamente, numa determinada data, a posição
patrimonial e financeira da Empresa.



6.1 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) – é uma demonstração contábil que oferece uma análise econômica completa das atividades
operacionais e não operacionais da Recuperanda, em um determinado período, demonstrando claramente se há lucro ou prejuízo no resultado
final.

 PASSIVO TOTAL – Evidencia todas as obrigações e dívidas adquiridas pela entidade, ou seja, as obrigações.

 PASSIVO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, são contas que referem-se a obrigações que são exigíveis dentro do exercício.

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, antes conhecido como “Exigível a Longo Prazo”, registra todas as obrigações que devem ser
quitadas cujos vencimentos ocorrerão após o final do exercício em questão.

 VALOR CONTÁBIL – em termos contábeis, é o montante pelo qual um determinado ativo ou passivo está reconhecido no balanço.



7. ANEXOS • 7.1 Balancetes assinados

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES































Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Advogado

OAB/RS 76.787

Guilherme Falceta

Advogado

OAB/RS 97.137

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 

096647/O-9

Juliana Reschke

Equipe Contábil

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 

31349/O




